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FNU, FRUNE e SINDURB/PE
acionam o Ministério Público

requerendo a suspensão imediata da
PPP da COMPESA

A Federação Nacional dos Urbanitários (FNU/CUT), Federação Regional dos Urbanitários do
Nordeste (FRUNE) e Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco – Sindurb-PE acionaram, dia 31/01,
o Ministério Público do Estado (Procuradoria Geral de Justiça) requerendo a adoção de medidas judiciais
para a suspensão imediata do processo de contratação da Parceria Público Privada no setor de
esgotamento sanitário da Região Metropolitana e Goiana (leia cópia do requerimento nas páginas 2 a 4).

As instituições sindicais avaliam que o projeto de PPP do esgotamento sanitário é extremamente
prejudicial à população e ao patrimônio público (levará a COMPESA à falência).

No teor do requerimento, as instituições destacam que o Governo do Estado está ignorando a lei 11.079/
2004, nos incisos I e II do artigo 10º.

Esta lei determina a necessária e imprescindível demonstração em estudo técnico da conveniência e
oportunidade da contratação, com razões que justifiquem a opção pela forma de parceria público privada.
Tanto quanto a elaboração de estimativa do impacto financeiro nos exercícios em que deva vigorar o
contrato de parceria público privada.

Estes dispositivos legais não estão sendo cumpridos. Não se identificam as razões que justifiquem a
opção pela privatização do esgotamento sanitário. A mercantilização, ao contrário, impede o acesso de
grande parcela da população. Já o impacto financeiro da perda da receita do esgoto, cerca de R$ 119
milhões/ano, levará a COMPESA à falência já no primeiro ano da PPP, pois a COMPESA ficará com um
déficit de R$ 86 milhões de reais.

Portanto, para evitar perdas ao patrimônio público (falência da COMPESA) e impactos sociais (exclusão
de parcela da sociedade dos serviços e perda do subsídio cruzado), as instituições sindicais decidiram
acionar o Ministério Público.

Acesse www.urbanitarios-pe.org.br.  Nosso twitter -  www.twitter.com/sindurbpe







1) O pagamento da empresa privada será feito pelo volume faturado, mesmo que os valores faturados não sejam arrecadados, a
empresa privada irá receber 100% do valor faturado.

2) A inadimplência será arcada pela COMPESA, a empresa privada não corre risco de inadimplência, pois receberá 100% do que
for faturado.

3) A COMPESA continuará responsável pela execução de obras no valor de mais de um bilhão de reais durante os primeiros quatro
anos da PPP, obras estas que serão entregues depois de prontas à empresa privada para explorar e aumentar seus lucros.

4) Caso haja atrasos nas obras, a empresa privada receberá de qualquer maneira, pois, como está no estudo de viabilidade e
contrato, o fluxo de caixa frustrado por atraso deve ser pago e arcado pela COMPESA.

5) A empresa privada (Sociedade de Propósito Específico) nunca receberá abaixo de 85% do valor previsto no estudo de viabilidade
da PPP elaborado pela KPMG Structured Finance S.A. (“Consultores”), pois a COMPESA arcará com o prejuízo. O prejuízo será
sempre da COMPESA e o ganho/lucro será sempre da empresa privada (possibilidade de secas prolongadas).

6) A COMPESA perderá toda a receita do esgoto da Região Metropolitana e Goiana, cerca de  R$ 119 milhões/ano (conforme
último balanço da empresa), ficando deficitária em R$ 86 milhões de reais. Com a perda da receita do esgoto e os compromissos
financeiros em razão dos empréstimos, a COMPESA ficará inviabilizada, irá à falência.

7) Os recursos advindos do esgoto da Região Metropolitana do Recife, além de subsidiar os sistemas deficitários, também dão a
sustentação necessária para que possamos ter cerca de 215.000 ligações pagando a tarifa social de R$ 5,62/mês para a água com
isenção total da tarifa de esgoto. Essas ligações representam uma população aproximada de 1 (um) milhão e setenta e cinco ml
pessoas, que poderão perder o benefício da tarifa social, pois a COMPESA não terá mais como arcar.

8) O projeto de PPP da região Metropolitana do Recife e Goiana exclui diversas regiões de difícil acesso, como comunidades e
zonas especiais. Por isso, o discurso da universalização não é verdadeiro.
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